REQUERIMENTO N°, DE 2023
(Do Sr. Zé Neto)

Requer o Apensamento do Projeto de Lei 4.363,
de 2020, de minha autoria, ao Projeto de Lei
3.792, de 2019, por tratarem de matérias
correlatas.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 142 combinada com a alinea “a”
do inciso Il do art. 143 do Regimento Interno da Camara dos deputados, o apensamento
do Projeto de Lei n° 4.363, de 2020, que “Cria o selo ‘Empresa Pela Mulher’, destinado a
estimular boas praticas empresarias para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, bem como a fomentar lideranga corporativa de alto nivel para a igualdade
de género”, ao Projeto de Lei n° 3.792, de 2020, que “Dispde sobre a criacdo de selo de
qualidade para empresa que ndo tenha dentre os seus administradores agressores de
violéncia doméstica e familiar.”

JUSTIFICAGAO

O Projeto de Lei 4.363, de 2020, bem como o Projeto de Lei 3.792, de 2020 tratam
de matérias semelhantes ao aprimorar a coibicdo e preveng¢ao da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher e fomentar a igualdade de género.

Transparéncia € fundamental para que o programa possa ser acompanhado e
atinja seus objetivos. O PL 4.363, de 2020, tem como proposta principal coibir a violéncia
contra a mulher, bem como incentivar e fomentar a participagdo da mulher em liderangas
corporativas e ainda conceder reconhecimento para empresas que nao tem historico
entres seus colaboradores de violéncia contra mulher.

Sala de reunioes, de 2023.

Deputado Zé Neto
(PT/BA)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Neto
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